
PORTARIA SEMEB Nº 47 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre o cronograma de atribuição de classes e/ou aulas para o ano de 2017 aos
professores classificados através do Processo Seletivo de Provas e Títulos nº 03/2016.

A Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas,
especifica:

CRONOGRAMA DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E AULAS PARA O ANO DE 2017
PARA AS SEGUINTES FUNÇÕES:

PEI I (0 a 3 ANOS), PEI II (4 e 5 ANOS), PEF I (1º ao 5º ANO), PEJA, PEE, PEF II
(EDUCAÇÃO  FÍSICA  E  INGLÊS),  CONFORME  DECRETO  MUNICIPAL  Nº
12.250/2016.

LOCAL: ANFITEATRO DA E.M.E.B. “PROF. STÉLIO MACHADO LOUREIRO”
ENDEREÇO: Rua General Osório nº 915 – Centro – Bebedouro/SP

DIA: 25/01/2017
Horário: 8h00 – Professor de Educação Infantil I (0 a 3) anos;

DIA: 26/01/2017
8h00 – Professor de Educação Infantil II (4 e 5) anos
10h00 – PEJA, Professor de Ensino Fundamental I 

DIA: 27/01/2017
8h00 – Professor de Ensino Fundamental II
Sala 1 – Educação Física 
Sala 2 – Inglês e AEE (Atendimento Educacional Especializado)

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS NO ATO DA ATRIBUIÇÃO:

1 – Registro Geral (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH) original.
2 – Comprovante de Habilitação – Diploma com o respectivo histórico escolar original. No
caso da conclusão do curso nos anos de 2015 e 2016 o candidato que ainda não recebeu o
Diploma,  poderá  apresentar  declaração  de  conclusão  do  curso,  assinado  pelo  reitor  (a),
diretor  (a)  ou  Coordenador  do  Curso  da  Instituição  Oficial,  acompanhado  do  histórico
escolar original com a data de colação de grau.
3– Caso o docente não possa comparecer  pessoalmente,  poderá enviar  um representante
legal, munido de procuração com firma reconhecida em cartório e RG original, bem como,
os documentos obrigatórios exigidos do candidato, no ato da atribuição. O docente que já é
funcionário público municipal e que não puder comparecer pessoalmente, além de enviar os
documentos exigidos, seu representante legal deverá atender as exigências da Lei Municipal
nº 2693, de 26/08/1997, capítulo II, artigo 170, inciso XIII que especifica: 

                             “São proibidas ao servidor ou funcionário (...)
especialmente: XIII- pleitear, como procurador ou intermediário, junto
às  repartições  municipais,  salvo  quando  se  tratar  de  interesse  do
cônjuge ou de parentes até segundo grau”.



4 – Declaração se acumula cargo ou função, preenchida no ato da atribuição (modelo 1)
5 – Caso o professor já ministre aulas em outra unidade escolar deverá ainda, entregar no ato
da atribuição o horário das aulas e HTPC da referida unidade escolar assinado pelo gestor ou
representante legal na ausência deste.
6 – O Professor de Ensino Fundamental II, da disciplina Educação Física, deverá apresentar
ainda,  a carteira de registro no Sistema CONFEF/CREF’S original,  excepcionalmente,  o
protocolo  original  para  aqueles  que  concluíram  o  curso  no  ano  de  2016  e  ainda  não
receberam o documento oficial.
7 – O candidato inscrito como deficiente deverá apresentar no ato de atribuição de aulas
laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência
ao código correspondente da Classificação Internacional da Doença – CID.
8 - Perde o direito de participar da atribuição de classes/aulas:

a. O  candidato  que  não  estiver  presente  (ou  devidamente  representado  por  seu
procurador) na hora da chamada e,

b. O candidato que na hora da chamada não estiver de posse da documentação exigida.
9  - O  Professor  que  tiver  aulas  atribuídas  deverá  comparecer  na  Unidade  Escolar,  no
primeiro dia útil subsequente à atribuição, a fim de análise da documentação e confirmação
da regularidade do acúmulo de cargos.
10 - Será considerado desistente o docente que não entrar em exercício no primeiro dia
letivo definido no ato da atribuição de classes/aulas.

ATRIBUIÇÃO DE CLASSES/AULAS DURANTE O ANO LETIVO DE 2017:

A atribuição de classes/aulas que surgirem durante o ano, será realizada na EMEB. Prof.
Stélio Machado Loureiro toda 5ª feira às 17h15’. 
A relação  das  vagas  disponíveis  será  divulgada  no  mural  da  Secretaria  Municipal  de
Educação às 4ª feiras a partir das 15h00.
Na  atribuição  das  classes/aulas  disponíveis  será  obedecida  a  ordem de  classificação  do
Processo Seletivo e todas as chamadas começarão a partir do 1º classificado.

                                                                                        Bebedouro, 19 de dezembro de 2016.

                                                                                   Ana Silvia Bergantini Miguel
                                                                                                   Secretária de Educação

                                                                                                                RG.22.240.318


